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CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA CHAMADA DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
DE ESTÁGIARIOS DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL CONFORME: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE 
ESTÁGIO Nº 002/2021, DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR, DE 15 DE JULHO DE 2021.  
 

 ESTÁGIO DE ENGENHARIA  

CLASSIF. CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 94749 CARLA CRISTINA DE MORAIS APROVADO 

    

  ESTÁGIO DE SAÚDE (NOVA UNIÃO)   

CLASSIF.  CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 94485 PATRÍCIA LARISSA GEBAUER APROVADO 

    

 ESTÁGIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

CLASSIF CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 76771 
VINICIUS VICHOSKI MOREIRA DOS 
PRODIGIOS APROVADO 

    

 ESTÁGIO DE EDUCAÇÃO  

CLASSIF. CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 94941 PATRÍCIA ANGELA DA COSTA APROVADO 

2 94930 ALINE GRACIANE ACKERMANN PEREIRA APROVADO 

3 94919 CAMILA GROSS FABRICIO APROVADO 

4 76836 GEZANIA DANIELI BERCHEMBROCK SCHULTZ APROVADO 

5 94556 ISABELA BORSTEL DOS SANTOS APROVADO 

6 92157 NADIELLY ARAÚJO NETA APROVADO 

7 94646 ALESSANDRA CAMILA ANSCHAU APROVADO 

    

 ESTÁGIO EM EDUCAÇÃO PCD  

CLASSIF. CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 66901 OTÁVIO AUGUSTO BRAGA CHIUZA APROVADO 

    

 ESTÁGIO DE DIREITO  

CLASSIF. CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 47397 ALLYNNE PATRÍCIA INSENHA APROVADO 
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ESTÁGIO NÍVEL MÉDIO 

CLASSIF CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 94687 MARIA VITÓRIA RAVANELI APROVADO 

2 94709 LUCAS MARCANTE DA SILVA APROVADO 

3 70950 LARISSA DAMAS GÓI APROVADO 

4 76596 MARIA EDUARDA ACACIO DA COSTA APROVADO 

5 94754 ANTONIO VITOR GONÇALVES DOS SANTOS APROVADO 

6 94733 LÍVIA FERNANDA VERGANI APROVADO 

7 91231 BRUNA BERLINTES APROVADO 

    

  ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE   

CLASSIF CÓDIGO NOME RESULTADO 

1 66725 GUILHERME DOS SANTOS DALPIVA APROVADO 

2 77565 JUCÉLIA GARCIAS DA SILVA APROVADO 

3 94485 PATRÍCIA LARISSA GEBAUER APROVADO 

4 94476 HELEN CAROLINE CEZAR APROVADO 

5 66882 GIOVANA BEATRIZ SANTANA DA COSTA APROVADO 

 
Céu Azul, 11 de agosto de 2021. 

 

8. OS DEVERES DO CANDIDATO 

 

8.1  . Sendo convocado, o estudante deverá, em até 5 dias úteis, entregar os seguintes documentos 
para o                      agente integrador Moreno Pagan & Cia LTDA – Interhativa Recursos Humanos: 

8.1.1 Apresentar-se quando convocado munido de duas cópias dos seguintes documentos: 

a) Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino (atualizada – máximo 30 dias); 

b) RG; 

c) CPF; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Comprovante de Residência (atualizado – máximo 3 meses); 

f) Apresentar nome do Coordenador de Curso; 

g) Conta no Banco do Brasil (conforme orientação do agente integrador); 

Em caso de menores de 18 anos, apresentar documentos do responsável legal. 

8.1.2 Devolver o Termo de Compromisso assinado pelo estabelecimento de ensino em 04 (quatro) 
vias, no qual a instituição validará a realização de estágio e as atividades a serem desenvolvidas. 

8.1.3 A não devolução do Termo de Compromisso assinado ou do Protocolo de Envio (Documento 
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fornecido pelo Polo em caso de Instituições a Distância), em até 5 dias úteis implicará na exclusão do 
direito à vaga. 

8.1.4. Tomar ciência e cumprir o que está disposto no Termo de Compromisso; 

8.1.5. Assinar a frequência do estágio diariamente ou se submeter a outro mecanismo de controle de 
frequência adotado pelo Município de Céu Azul. 

8.1.6. O aluno bolsista deverá cumprir com assiduidade e pontualidade a carga horária conforme o 
Termo de Compromisso. 

8.1.7 Os estudantes portadores de deficiência, quando convocados, deverão entregar cópia 
autenticada do laudo médico, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

8.1.7.1. A inexistência de laudo médico implicará na perda da vaga. 

8.1.7.2. Não serão consideradas deficiências disfunções visuais e auditivas passíveis de correção 
através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
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